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Atos do Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

D EC I S Õ ES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 6.121 (1)
ORIGEM : 6121 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. MARCO AURÉLIO
R EQ T E . ( S ) : PARTIDO DOS TRABALHADORES
A DV . ( A / S ) : EUGENIO JOSE GUILHERME DE ARAGAO (04935/DF, 30746/ES,

428274/SP) E OUTRO(A/S)
I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
AM. CURIAE. : MOVIMENTO NACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS
A DV . ( A / S ) : CARLOS NICODEMOS OLIVEIRA SILVA (075208/RJ)
AM. CURIAE. : ASSOCIACAO BRASILEIRA DE GAYS, LESBICAS E TRANSGENEROS
A DV . ( A / S ) : JOSE SOUSA DE LIMA (58166/DF)
A DV . ( A / S ) : JULIANA GOMES MIRANDA (22184/DF)
AM. CURIAE. : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL

Decisão: Após os votos dos Ministros Alexandre de Moraes, Ricardo
Lewandowski e Luiz Fux, que acompanhavam o Ministro Marco Aurélio (Relator) para
deferir parcialmente a cautelar; e dos votos dos Ministros Edson Fachin, Roberto
Barroso, Rosa Weber, Cármen Lúcia e Celso de Mello, que concediam integralmente a
cautelar, pediu vista dos autos o Ministro Dias Toffoli (Presidente). Não participou,
justificadamente, deste julgamento, o Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 12.06.2019.

Decisão: Após o voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), que deferia
parcialmente a medida cautelar para, suspendendo a eficácia do § 2º do artigo 1º do
Decreto nº 9.759/2019, na redação dada pelo Decreto nº 9.812/2019, afastar, até o
exame definitivo desta ação direta de inconstitucionalidade, a possibilidade de ter-se a
extinção, por ato unilateralmente editado pelo Chefe do Executivo, de colegiado cuja
existência encontre menção em lei em sentido formal, ainda que ausente expressa
referência "sobre a competência ou a composição", e, por arrastamento, suspender a
eficácia de atos normativos posteriores a promoverem, na forma do artigo 9º do
Decreto nº 9.759/2019, a extinção dos órgãos, o julgamento foi suspenso. Falaram:
pelo requerente, o Dr. Eugênio José Guilherme de Aragão; pelo amicus curiae
Movimento Nacional dos Direitos Humanos, o Dr. Carlos Nicodemos Oliveira Silva; pelo
amicus curiae Associação Brasileira de Gays, Lésbicas e Transgêneros, o Dr. José Sousa
de Lima; pelo amicus curiae Defensoria Pública da União, o Dr. Gustavo Zortéa da
Silva, Defensor Público Federal; pela Advocacia-Geral da União, o Ministro André Luizde
Almeida Mendonça, Advogado-Geral da União; e, pela Procuradoria-Geral da Repúbica,
o Dr. Luciano Mariz Maia, Vice-Procurador-Geral da República. Ausente,
justificadamente, o Ministro Celso de Mello. Presidência do Ministro Dias Toffoli.
Plenário, 12.06.2019.

AG.REG. NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 6.053 (2)
ORIGEM : 6053 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. MARCO AURÉLIO
AGT E . ( S ) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS ADVOGADOS PÚBLICOS APOSENTADOS

E PENSIONISTAS - ANAPA
A DV . ( A / S ) : MATEUS DE MEDEIROS DANTAS (58437/DF, 114915A/RS, 421527/SP)

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos
termos do voto do Relator. Não participaram, justificadamente, deste julgamento, os
Ministros Gilmar Mendes e Luiz Fux. Presidência do Ministro Dias Toffoli. Plenário,
12.06.2019.

AG.REG. NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 6.077 (3)
ORIGEM : 6077 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : GOIÁS
R E L AT O R : MIN. MARCO AURÉLIO

AGT E . ( S ) : ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DA SEGURANCA PUBLICA E PRIVADA DO BRASIL
A DV . ( A / S ) : FABIO MARQUES DOS SANTOS (45142/GO) E OUTRO(A/S)
I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DO PARTIDO SOLIDARIEDADE
A DV . ( A / S ) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
I N T D O. ( A / S ) : TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS
A DV . ( A / S ) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu do agravo e negou-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator. Não participaram, justificadamente, deste
julgamento, os Ministros Gilmar Mendes e Luiz Fux. Presidência do Ministro Dias
Toffoli. Plenário, 12.06.2019.

D EC I S Õ ES
Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental

(Publicação determinada pela Lei nº 9.882, de 03.12.1999)

Julgamentos

AG.REG. NA ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 570 (4)
ORIGEM : 570 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. MARCO AURÉLIO
AGT E . ( S ) : PARTIDO DEMOCRATICO TRABALHISTA
A DV . ( A / S ) : PAULO ROBERTO IOTTI VECCHIATTI (242668/SP)
AG D O. ( A / S ) : CONGRESSO NACIONAL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
AG D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu do agravo e negou-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator. Não participaram, justificadamente, deste
julgamento, os Ministros Gilmar Mendes e Luiz Fux. Presidência do Ministro Dias
Toffoli. Plenário, 12.06.2019.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Legislativo
LEI Nº 13.755, DE 10 DE D EZ E M B R O DE 2018

Estabelece requisitos obrigatórios para a
comercialização de veículos no Brasil; institui o
Programa Rota 2030 - Mobilidade e Logística;
dispõe sobre o regime tributário de autopeças não
produzidas; e altera as Leis nºs 9.440, de 14 de
março de 1997, 12.546, de 14 de dezembro de
2011, 10.865, de 30 de abril de 2004, 9.826, de 23
de agosto de 1999, 10.637, de 30 de dezembro de
2002, 8.383, de 30 de dezembro de 1991, e 8.989,
de 24 de fevereiro de 1995, e o Decreto-Lei nº 288,
de 28 de fevereiro de 1967.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do

parágrafo 5º do art. 66 da Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei nº
13.755, de 10 de dezembro de 2018:

"Art. 34. O § 1º do art. 5º da Lei nº 9.826, de 23 de agosto de 1999, passa
a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 5º ....................................................................................................................

§ 1º Os componentes, chassis, carroçarias, acessórios, partes e peças referidos
no caput deste artigo, de origem estrangeira, serão desembaraçados com suspensão
do IPI quando importados diretamente, por encomenda ou por conta e ordem do
estabelecimento industrial.
..................................................................................................................................' (NR)

Art. 35. O § 4º do art. 29 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa
a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 29. ...................................................................................................................
...........................................................................................................................................

§ 4º As matérias-primas, os produtos intermediários e os materiais de embalagem,
importados diretamente, por encomenda ou por conta e ordem do estabelecimento de
que tratam o caput e o § 1º deste artigo serão desembaraçados com suspensão do IPI.
................................................................................................................................' (NR)"

"Art. 36. O caput do art. 72 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991,
passa a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 72. Ficam isentas do IOF as operações de financiamento para a aquisição
de automóveis de passageiros fabricados no território nacional de até 127 HP
(cento e vinte e sete horse-power) de potência bruta, segundo a classificação
normativa da Society of Automotive Engineers (SAE), e os veículos híbridos e
elétricos, quando adquiridos por:
.................................................................................................................................' (NR)

Art. 37. O caput do art. 1º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, passa
a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 1º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) os
automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada
não superior a 2.000 cm³ (dois mil centímetros cúbicos), de, no mínimo, 4 (quatro)
portas, inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos a combustível de origem renovável,
sistema reversível de combustão ou híbrido e elétricos, quando adquiridos por:
..................................................................................................................................' (NR)
..........................................................................................................................................

Brasília, 19 de junho de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
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